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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 002/CT/2008
  Assunto: Necessidade da presença de profissionais de Enfermagem na Sociedade (...).                                                      
1. Do fato
A Assessora de Recursos Humanos, (...), solicita esclarecimentos sobre a necessidade de contratação de profissionais de Enfermagem para prestar cuidados às crianças e aos idosos internados na instituição. 
Informa que os problemas eventuais apresentados pelas crianças relacionam-se à execução de prescrições médicas, tais como: medicação oral (xaropes, antitérmicos), nebulização e assepsia em ferimentos. A Assessora compara este tipo de cuidados com os que a criança recebe normalmente quando está sob os cuidados dos pais.
Quanto aos idosos, relata que (...) são dependentes ou parcialmente dependentes que necessitam de maiores cuidados.

Informa ainda que para os casos de maior necessidade, a instituição conta com a Enfermeira chefe. 

2. Da fundamentação e análise
Os profissionais legalmente habilitados para prestar cuidados de Enfermagem institucionalizados são os Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem inscritos no Conselho Regional com jurisdição na área onde ocorre o exercício (Lei 7.498/86, Art. 2º e Decreto 94.406/87, Art. 1º). Assim as crianças e os idosos internados, estando sob a custódia da instituição, independente da sua situação de saúde, deverão receber cuidados de Enfermagem dos profissionais anteriormente citados. 

Ao Enfermeiro, compete realizar todos os cuidados de Enfermagem, e privativamente, dirigir o órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e chefiar o serviço e a unidade e Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 11º e Decreto 94.406/87, Art. 8º).

Compete, também, ao Enfermeiro organizar e dirigir as atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços, como também, planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 11; Decreto 94.406/87, Art. 8º).

Compete ao Técnico em Enfermagem, excetuando-se os cuidados privativos do Enfermeiro, orientar e acompanhar o trabalho de Enfermagem em grau auxiliar, participar do planejamento da assistência de Enfermagem, executar cuidados a pacientes em estado grave e realizar todas as atividades que são da competência do Auxiliar de Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 12 e Decreto 94.406/87, Art. 10).

Ao Auxiliar de Enfermagem compete executar as atividades de natureza repetitiva e de execução simples, não podendo, portanto, realizar ações que por lei são da competência do Enfermeiro e do Técnico em Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 13 e Decreto 94.406/87, Art. 11).

Entretanto, nas instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, os Auxiliares e Técnicos em Enfermagem somente poderão desempenhar as suas atividades sob a direção, orientação e supervisão do Enfermeiro (Lei 7.498/86, Art. 15; Decreto 94.406/87, Art. 13).
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que a instituição (...), legalmente, deverá contar com profissionais de Enfermagem, segundo determinado na legislação que regulamenta o exercício profissional da categoria.
É o parecer.
Florianópolis, 14 de janeiro de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pelo Plenário do COREN-SC na 441.ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de janeiro de 2008.
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